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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 307/2025

Altera a composição das Comissões de Recebimento de Materiais 
e Serviços de Tecnologia da Informação no âmbito do TCE/CE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição das Comissões de Recebimento de Materiais e 
Serviços  de  Tecnologia  da  Informação no âmbito  do  TCE/CE,  estabelecida  pela  Portaria  nº  121/2022, 
publicada no DOE-TCE/CE de 04/03/2022;

RESOLVE:

Art.  1°  A alínea  'a'  do  inciso  II  do  art.  1º  da  Portaria  nº  121/2022,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de 
04/03/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

a) Jorge Alberto Cavalcanti Alcoforado – Membro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de abril de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE
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